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ESTATUTO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA
LEI Nº 13.146/2015

8. Direito à Vida

b2000

Vulnerável

Sem
Consetimento

DIREITO À VIDA
Título II, Cap. I

Legenda:

PCD: Pessoa Com Deficiência

Intervenção clínica
ou cirúrgica

Tratamento

Institucionalização
forçada

§ ú:

É indispensável p/

1. Tratamento

2. Procedimento

3. Hospitalização

4. Pesquisa Científica

Vedado
Obrigar à

Consetimento

Em curatela o consetimento
da PCD pode ser suprido

CURATELA
Maior participação que
for possível no consetimento

Art. 11

§ 1º

Consetimento
pode ser suprido

Art. 12

Prévio
Livre
Esclarecido

Art. 13

Somente em risco
de morte e emergência

Resguardado seu superior
interesse e reservas legais

Pessoa com deficiência
em situações de

Dignidade
Compete ao

Poder Público

Art. 10

Art. 10, § ú

Risco

Emergência

Calamidade
pública

Proteção e
Segurança

Poder Público


